
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 003/2023

DISPÕE  SOBRE  A  MUDANÇA  DE  HORÁRIO  DAS  SESSÕES
ORDINÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Riacho de Santana - RN,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal e com o Regimento Interno, faz saber que o Plenário
aprovou e o Presidente promulga a seguinte Resolução:
 
Art. 1º - As Sessões Ordinárias desta Câmara Municipal de Riacho
de Santana, tem por força do presente Ato, o seu horário alterado
para às 18h00 (dezoito horas), modificando, assim, o artigo 55 do
Regimento Interno.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas disposições em contrário.
 
Plenário Benedito Conrado Fontes.
 
Riacho de Santana – RN, em 05 de junho de 2023.
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